
CONFORME A PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº.005/SVMA/SMSP/SEPP/SEME/2007 
NÓS, REPRESENTANTES DO CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 

CULTURA DE PAZ, PELO MANDATO DE 2 ANOS,  
ESTAMOS NOS COMPROMETENDO COM O CONSELHO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 "caput" da Constituição Federal que estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para o presente e futuras gerações;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 182 "caput", 183 "caput", 189 "caput" e 190 da Lei Orgânica do Município de São Paulo; 

Art. 182 - O Município coibirá qualquer tipo de atividade que implique em degradação ambiental e quaisquer outros prejuízos globais 
à vida, à qualidade de vida, ao meio ambiente: 
I - controlando e fiscalizando a instalação, proteção, estocagem, transporte, comercialização e utilização de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco efetivo ou potencial à qualidade de vida e ao meio ambiente; 
II - registrando, acompanhando e fiscalizando as concessões e direitos de pesquisa e exploração de recursos naturais, renováveis ou 
não, no território do Município; 
III - realizando periodicamente auditorias nos sistemas de controle de poluição, de riscos de acidentes das instalações e atividades de 
significativo potencial de degradação ambiental. 
IV - apresentando Plano Diretor da limpeza urbana, mediante projeto de lei a ser aprovado pela Câmara Municipal de São Paulo. 
(Acrescentado pela Emenda 12/91) 
 
Parágrafo único - O Executivo publicará anualmente no Diário Oficial do Município, até 60 (sessenta) dias após cada exercício, as 
realizações levadas a efeito, contidas no Plano Diretor. 
(Acrescentado pela Emenda 12/91)  
 
Art. 183 - As pessoas jurídicas, públicas ou privadas, e as pessoas físicas são responsáveis, perante o Município, pelos danos 
causados ao meio ambiente, devendo o causador do dano promover a recuperação plena do meio ambiente degradado, sem prejuízo 
das demais responsabilidades decorrentes. 
§ 1º - As condutas e atividades que degradem o meio ambiente sujeitarão os infratores, na forma da lei, a sanções administrativas 
incluídas a redução do nível de atividade e interdição, cumulados com multas diárias e progressivas em caso de continuidade da 
infração ou reincidência. 
§ 2º - É vedada a concessão de qualquer tipo de incentivo, isenção ou anistia a quem tenha infringido normas e padrões de proteção 
ambiental, durante os 24 (vinte e quatro) meses seguintes à data da constatação de cada infringência. 
§ 3º - As medidas mitigadoras dos impactos negativos, temporários ou permanentes, aprovadas ou exigidas pelos órgãos 
competentes, serão relacionadas na licença municipal, sendo que a sua não implementação, sem prejuízo de outras sanções, 
implicará na suspensão da atividade ou obra. 
 
Art. 189 - O Município estimulará as associações e movimentos de proteção ao meio ambiente. 
Parágrafo único - As entidades referidas neste artigo poderão, na forma da lei, solicitar aos órgãos municipais competentes a 
realização de testes ou o fornecimento de dados, desde que a solicitação esteja devidamente justificada. 
 
Art. 190 - As normas de proteção ambiental estabelecida nesta Lei, bem como as dela decorrentes, aplicam-se ao ambiente natural, 
construído e do trabalho. 
I - colaborar na formulação da Política Municipal de Proteção ao Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz, por 
meio de recomendações e proposições de planos, programas e projetos ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - CADES, as Subprefeituras, a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, a Secretaria Especial de Participação e Parceria e 
a Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação; 
II - apoiar a implementação, no âmbito de cada Subprefeitura, da Agenda 21 Local, e do Programa A3P; 
III - apoiar a implementação do Plano Diretor Estratégico e dos Planos Diretores Regionais em questões relacionadas à proteção do 
meio ambiente, à promoção do desenvolvimento sustentável e da cultura de paz; 
IV - fomentar a cultura e os ideais de sustentabilidade, apoiando ações públicas ou privadas de conservação do meio ambiente, de 
promoção do desenvolvimento sustentável e cultura de paz; 
V - promover a participação social em todas as atividades das Subprefeituras relacionadas à proteção do meio ambiente, à promoção 
do desenvolvimento sustentável e cultura de paz; 
VI - receber propostas, denúncias e críticas relacionadas à proteção do meio ambiente, à promoção do desenvolvimento sustentável e 
cultura de paz, encaminhadas por qualquer pessoa ou organização, responsabilizando-se pelos encaminhamentos e esclarecimentos 
necessários; 
VII - promover ações conjuntas com outros Conselhos que atuem na região das Subprefeituras correspondentes; 
VIII - elaborar, aprovar e atualizar seu regimento interno. 

Lembrando ainda que o Conselheiro deve, antes de mais nada, ser um exemplo para toda a comunidade e trabalhar com ética e 

justiça, usando-se das prerrogativas de Conselheiro unicamente em benefício da  coletividade e sempre atuando com CULTURA 

DE PAZ.  


